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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

71/2026 

CONTRATANTE (UASG) 

926389 - PMSP - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OBJETO 
Aquisição de Álcool Isopropílico, Alicate de Crimpar RJ45, Ferramenta de Inserção 
Punch Tool e Alicate Corte Reto, para atender a Controladoria Geral do Município 
de São Paulo - CGM.SP. 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA COMPRA 

R$ 120,64 (cento e vinte reais e sessenta e quatro centavos). 

DATA DA SESSÃO 
15/05/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h às 14h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 71/2026 

(Processo Administrativo n.º 6067.2026/0008050-2) 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Diretoria de 

Licitações e Contratos da Controladoria Geral do Município, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022 e 

regulamentos aplicáveis. 

Data e Horário da Fase de Lances: 15/05/2026 das 08h00 às 14h00 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de Contratação de empresa especializada em 

serviço de chaveiro, sob demanda, para atender a Controladoria Geral do Município 

de São Paulo - CGM.SP. 

1.1.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto 

1.3 A pretendida contratação é composta por 4 (quatro) itens, conforme tabela constante 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

 FORMA DE 
EXECUÇÃO/ENTREGA 

1 
Álcool Isopropilico 

1  R$ 20,00  R$ 20,00 

 O local de entrega será 
Rua Libero Badaró, 293 - 
19 Andar - CJ. A- São 
Paulo-SP 

2 
Alicate de Crimpar RJ45 

1  R$ 28,00  R$ 28,00 

3 

Ferramenta de Inserção Punch 
Tool 1  R$ 27,96  R$ 27,96 

4 
Alicate Corte Reto 

1  R$ 44,68  R$ 44,68 

      VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 120,64 (cento e vinte reais e sessenta e 
quatro centavos)



4 

1.4 No preço apresentado na proposta já estarão incluídas todas as despesas com 
fretes, seguros, taxas, tributos, contribuições e qualquer outra incidência fiscal 
e trabalhista decorrente da execução do objeto desta contratação. 

1.5 O prazo de vigência do ajuste será de 12 (doze) meses, contados da data de 05 
de novembro de 2025, prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema 

de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de 

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - 

Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou                                                                      ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2. Para os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 2.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica 

ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos

para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o

preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.4.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1


7 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela 

correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe 

o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total ou unitário conforme opção do 
sistema. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de  0,3% (zero vírgula três por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida 

a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
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Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 

último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 

documentos complementares, quando necessários. 

5.3.1.  Para o envio da proposta, será concedido o prazo inicial de 1 (uma) hora 

prorrogável por igual período, caso seja solicitado via chat pelo 

participante antes do término do primeiro prazo concedido. 

5.3.2.  Para correção de vícios sanáveis tanto na proposta quanto na 

documentação de habilitação, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

minutos, prorrogáveis por até duas vezes pelo mesmo período, caso 

ainda seja constatada a necessidade de saneamento ou seja solicitado 

via chat pelo participante antes do término do primeiro prazo concedido. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  

5.4.1.SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade -CNIA

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual 

 desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. Não encaminhar a proposta devidamente preenchida no prazo 

estipulado no item 5.3.1 ou devidamente saneada no prazo estipulado 

no item 5.3.2. 

5.8.2. contiver vícios insanáveis; 

5.8.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 5.8.4.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem 

acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

5.8.5.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

5.8.6.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
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àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha n ão constituem motivo para a 

desclassifica ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção 

a  indica ção  de recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do 

Simples  Nacional,  quando  não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.1.1. Para o envio da documentação, será concedido o prazo inicial de 1 (uma) hora prorrogável 
por igual período, caso seja solicitado via chat pelo participante antes do término do 
primeiro prazo concedido. 

6.1.2. Eventual documento faltante que possa ser emitido de forma online e 
simplificada poderá 

ser dispensado a solicitação para apresentação pelo participante. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. Dentre eles: 

6.2.1. Certidão Federal 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir); 

6.2.2. Certidão Trabalhista (https://www.tst.jus.br/certidao1); 

http://www.tst.jus.br/certidao1)%3B
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6.2.3. FGTS 
(https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);  

6.2.4. Certidão Estadual; 

6.2.5. Certidão Municipal; 

6.2.6. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.2.7.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta melhor classificada, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.8. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) que abrange a lista de Inidôneos 

mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça, Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

e o CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

6.2.9. A lista mais recente de Apenados pela 

PMSP 

(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordena

doria_de_bens_e_ser vi cos cobes/empresas_punidas/index.php); 

6.2.10. Emissão do Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN 

(http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadi

n/Pesq_Deb.aspx); 

6.2.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo igual e 

estabelecido no item 6.1.1., sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_ser
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_ser
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx)%3B
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx)%3B
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19Â§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19Â§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19Â§3
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6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, por apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta ou por não 

encaminhar a documentação exigida no prazo estipulado no item 6.1.1 ou no 

prazo do item 5.3.2, quando solicitado. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso via sistema 
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Eletrônico de Informações – SEI, observando o mesmo prazo. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 

ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer 

das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

9.12.2. ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

9.12.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO QUE NADA DEVE À FAZENDA DO 
MUNICÍPIO (caso a  empresa não seja estabelecida no Município de São 
Paulo); 

9.12.4. ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

9.12.5. ANEXO V – MINUTA DO ANEXO DE EMPENHO; 

9.12.6. ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica: 

1.1 Apresentação de Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI ou contrato 

social, e para Empresário individual a inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, que podem ser enviados para o e- mail 

dliccgm@prefeitura.sp.gov.br no mesmo tempo concedido na sessão, a fim de preservar o sigilo 

específico do documento pessoal; 

2.1 Documento pessoal quando se tratar do próprio empresário ou de mandato quando a empresa 

nomear representante, deverá ser anexado no sistema apenas o mandato quando for o caso, já os 

documentos pessoais devem ser enviados para o e-mail dliccgm@prefeitura.sp.gov.br no  mesmo 

tempo concedido na sessão, a fim de preservar o sigilo específico do documento pessoal. 

3.1 Atendimento de todos os termos e consequente assinatura da Declaração Unificada (Anexo II). 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

4.1 inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

5.1 regularidade perante a Fazenda do Município de São Paulo, quanto aos tributos relacionados com 
a prestação licitada. 

6.1 regularidade perante a Justiça do Trabalho quando envolver a prestação de serviço com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 

7.1 regularidade perante a Seguridade Social através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

8.1 Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

9.1 caso a empresa não esteja cadastrada como Contribuinte no Município de São Paulo, (consulta:  

https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F), deverá encaminhar a Declaração que 

nada deve à Fazenda Municipal (Anexo III). 

10.1 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao se ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

11.1 . A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação Econômico-financeira 

DISPENSADA a comprovação econômico-financeira, conforme art. 53, § 3º do Decreto Municipal nº 

62.100/2022 

   Qualificação Técnica 

 DISPENSADA a qualificação técnica. 

mailto:dliccgm@prefeitura.sp.gov.br
mailto:sliccgm@prefeitura.sp.gov.br
https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F
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ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 71/2026 

A EMPRESA , inscrita no CNPJ 
nº _, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE LEGAL INFRA-ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA: 

1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2. o enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no ano-calendário de realização desta dispensa ainda não celebrou

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme art. 1º- A do Decreto

Municipal nº 56.475/2015;

3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes

do procedimento;

4. que não adota trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto

no art. 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal/1988.

(Local) , de de 2026. 

Nome da Empresa Assinatura do responsável legal 

(Será considerada assinatura válida, as 

assinaturas eletrônicas ou assinadas em um 

documento físico e posteriormente digitalizado)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE NADA DEVE À FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO  
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Líbero Badaró, 293 – 19º andar 

A empresa ........................................................................................................................................................................ , 

com sede na .................................................................................................................................................................., 

nº ......................., inscrita no CNPJ nº. ..................................................................., DECLARA, sob as penas da lei e por 
ser a expressão da verdade, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários e não possui débitos junto 
à Fazenda do Município de São Paulo. 

(Local) , de de 2026. 

Nome da Empresa Assinatura do responsável legal 

(Será considerada assinatura válida, as assinaturas 

eletrônicas ou assinadas em um documento físico e 

posteriormente digitalizado)
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REF.: Processo nº 6067.2026/0008050-2 

Dispensa de Licitação nº 71/2026 

A empresa.............................................., estabelecida na .............................., nº XX , 
complemento:................................., C.N.P.J ............................................................. , 
tel.n. ................................... , Bairro 
............................................................................................................................. ...................... , 
Cidade: ......................, Estado: ..............................., e-mail............................................................................... , 
pelo presente, propõe o fornecimento do objeto descrito no Anexo VI  - TERMO DE REFERÊNCIA – 
Características e Especificações Técnicas do Objeto, nas seguintes    condições:  
(deverá apresentar catálogo ou documento equivalente com as especificações e características do 
objeto ofertado para subsidiar a decisão do Requisitante) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

 FORMA DE 
EXECUÇÃO/ENTREGA 

1 
Álcool Isopropilico 

1 

 O local de entrega será 
Rua Libero Badaró, 293 - 
19 Andar - CJ. A- São 
Paulo-SP 

2 
Alicate de Crimpar RJ45 

1 

3 

Ferramenta de Inserção Punch 
Tool 1 

4 
Alicate Corte Reto 

1 

Valor Total da Proposta R$ 

1. O material será entregue Vale do Anhangabaú, 226, 19º andar, conj. A - Centro - São Paulo, S.P – CEP
01009-000;

2. Esta proposta será válida pelo prazo de 60 dias, contados a partir da data de sua
apresentação, não podendo haver aumento de preço;

3. Condição de pagamento, prazo de 30 dias, informar conta corrente (pessoa jurídica) no  Banco ,
Agência e Conta .

4. Declara, sob as penas da lei, que o(s) preço(s) cotado(s) inclui(em) todos os custos e despesas
necessárias ao integral cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação;

Local e Data 

Nome da Empresa e assinatura do responsável legal 

(Será considerada assinatura válida, as assinaturas eletrônicas ou assinadas em um documento físico e posteriormente 

digitalizado)

.................. ( ). 
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ANEXO V – MINUTA DO ANEXO DE EMPENHO 

1. OBJETO

Aquisição de Álcool Isopropílico, Alicate de Crimpar RJ45, Ferramenta de Inserção Punch Tool e Alicate 

Corte Reto  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.00 32.10 04.126.4002.2.818 3.3.90.30.00 00.1.500.9001 0 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75 da Lei 14.133/2021  

2. PRAZO DE ENTREGA/ FORNECIMENTO DO OBJETO E LOCAL DA ENTREGA

A entrega deverá ser realizada no endereço: Rua Libero Badaró, 293 - 19 Andar - CJ. A- São Paulo-SP 

Prazo para entrega: 30 (trinta) dias úteis  

3. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será exercida por servidores nomeados que atuarão como fiscal e suplente, devendo exercer 

ampla, irrestrita e permanente fiscalização e acompanhamento de todas as fases de execução das 

obrigações e do desempenho da empresa a ser contratada.  

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Atestar o recebimento da Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

da notificação.   

4.2 Realizar as entregas produtos contratados de acordo com as especificações estabelecidas neste Anexo 

de Empenho.   

4.3 Comunicar a Contratante qualquer anormalidade que afete a prestação dos produtos contratados, 

prestando os esclarecimentos solicitados.   

4.4 Acatar as orientações da Contratante, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamações formuladas.   

4.5 Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 

participem da execução do objeto contratual, art. 114, inciso I do Decreto Municipal n° 62.100/2022. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Designar fiscal para acompanhar a execução do contrato e responsabilizar- se pelo ateste das faturas.  

5.2 Fiscalizar o cumprimento do escopo contratado, de acordo com as especificações constantes neste 

Anexo de Empenho.   

5.3 Efetuar o pagamento dos serviços prestados e entregues nas condições estabelecidas na Nota de 
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Empenho.  

5.4 Comunicar a Contratada sobre eventuais irregularidades, imperfeições ou falhas observadas na 

prestação escopo contratado para que sejam adotadas as providências para melhorias e medidas 

corretivas necessárias.   

5.5 Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovada a execução do escopo 

contratado, em conformidade com as especificações constantes neste Anexo de Empenho.  

5.6 Fornecer a Contratada as informações necessárias para a correta execução do escopo contratado.  

5.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.   

5.8 A Contratante deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a CONTRATADA tome as 

providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº14.133/2021.   

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento único será feito no prazo de 30 (trinta) dias mediante a apresentação da nota fiscal ou 

nota fiscal fatura.  

6.2 Caso a Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura não seja entregue juntamente com o objeto, o prazo de 30 dias 

contar-se-á de sua entrega.   

6.3 Caso sejam necessárias providências complementares pela CONTRATADA, a fluência do prazo será 

interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.   

6.4 O pagamento poderá ser realizado à qualquer banco, nos termos do art. 5°, II do Decreto 51.197 de 22 

de janeiro de 2010 c/c o art. 1º da Portaria SF nº 09 de 12 de janeiro de 2021.  

6.5 Os procedimentos para liquidação e pagamento das despesas serão de acordo com o estipulado na 

Portaria SF nº 275/2024.  

7. DAS SANÇÕES

7.1 Em consonância com as infrações e sanções previstas no Artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

fornecedor estará sujeito às penalidades a seguir discriminadas.    

7.2 Multa por atraso na entrega do objeto: 0,5% (meio por cento) sobre a quantidade que deveria ser 

entregue, por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento).    

7.3 Ocorrendo atraso superior a 20 (vinte) dias, a contratante poderá, a seu critério, recusar o recebimento 

do material, aplicando as sanções referentes à inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso.    

7.4 Multa por inexecução parcial do ajuste: 20% (vinte por cento) sobre o valor do material não entregue.  
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7.5 Multa por inexecução total: 30% (trinta por cento) sobre o valor contratual, sem prejuízo de, a critério 

da Administração, aplicar-se pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos.    

7.6 Caso seja necessária a substituição e o prazo não for cumprido, poderá o fiscal aceitar, para fins de 

recebimento, o atraso de até 5 (cinco) dias úteis, com aplicação da pena de multa de 0,5% (meio por 

cento) por dia útil. O início do prazo para substituição será contado da data de notificação expedida pela 

fiscalização, iniciando a contagem no dia seguinte quando a notificação ocorrer após às 16h. Caso não seja 

aceita a entrega com atraso ou o produto enviado em substituição também não atenda ao Termo de 

Referência, será rejeitado o recebimento e aplicada a pena de inexecução, parcial ou total conforme o 

caso.    

7.7 A Multa por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste ajuste não contempladas 

nos subitens acima, será de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, podendo ser reduzida pela 

metade por manifestação da fiscalização ou da gestão do contrato quando demonstrada a baixa lesividade 

do descumprimento.   

7.8 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.    

7.9 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada.  

7.10 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior a 

R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da 

proposta da aplicação da penalidade.  

7.11 Poderá ser proposta pelo gestor/fiscal do contrato a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA em vez da 

multa, exclusivamente nos casos de infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.    

7.12 Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação da Unidade 

Requisitante, esclarecendo os fatos ou problemas que motivaram o inadimplemento, ou, na hipótese de 

caso fortuito ou força maior, que a CONTRATADA comprove a ocorrência do evento que a impediu de 

cumprir a obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de prejuízo ao 

andamento dos serviços ou ao erário, conforme previsto no art. 146 do Decreto Municipal nº 

62.100/2022.   

7.13 Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III do caput do Artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data da intimação nos termos do Artigo 

166 desta mesma Lei.   

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato implica no pleno conhecimento dos 

elementos dele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento como fato impeditivo do seu perfeito cumprimento.   



26 

8.2 Nenhuma tolerância das partes quanto ao descumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste 

poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.   

8.3 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração de seus dados 

cadastrais, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

previstas no art.51 do Decreto Municipal n°62.100/22;   

8.4 A CONTRATADA, no ato da assinatura deste instrumento, deverá apresentar todos os documentos 

exigíveis por ocasião da habilitação necessários à contratação, inclusive demonstração de não inscrição no 

Cadastro Informativo Municipal — CADIN, nos termos da Lei n. 41.094/05 e Decreto n. 47.096/06.   

9. DO PRAZO

O prazo de entrega da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, encerrando-se com o recebimento definitivo e a quitação da 

obrigação  

10. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

Nos termos do art. 114, inciso II do Decreto Municipal nº 62.100/2022, para a execução deste contrato, 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.  

11. FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Fazenda pública da Comarca de São Paulo para todo e qualquer procedimento 

judicial oriundo desta contratação, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 



Item Objeto Descrição Quantidade
1 Álcool Isopropilico Volume: 01 Litro;

Formato: Liquido;
Grau de pureza: Mínimo 98%;

Acessório: Borrifador ou Bico Aplicador;
Garantia: Conforme Fabricante

1

2 Alicate de Crimpar RJ45 Cortador / decapador utilizados na conexão
em cabos;

Lâmina de corte de fio;
Catraca, para crimpar conector modular

plug RJ45 (8x8);
Catraca, para crimpar conector modular

plug RJ11;
Ferramenta com 7.3" (185mm);
Garantia: Conforme Fabricante.

1

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Divisão de tecnologia da Informação e Comunicação

Rua Libero Badaró, 293, 19º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-
000

Telefone: (11) 3334-7411 / (11) 3334-7422 / (11) 3334-7443

Termo de Referência
PROCESSO Nº 6067.2026/0008050-2

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Álcool Isopropilico, Alicate de Crimpar RJ45, Ferramenta de Inserção Punch
Tool e Alicate Corte Reto , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços
comuns, de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrões
de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

Quantitativos e estimativa do valor da contratação

1.3. Os quantitativos e o valor estimado total desta contratação estão dispostos na tabela
abaixo.
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3 Ferramenta de Inserção
Punch Tool

Compatibilidade: Keystone tipo 110;
Modelo profissional;

Regulagem de pressão;
Dispositivo para conexão de cabos;

Material: Ferro com cabos plastificados;
Garantia: Conforme Fabricante

1

4 Alicate Corte Reto Tipo Corte: Diagonal
Material: Aço Inoxidável;

Material do punho: Borracha;
Largura da mandíbula: Mínimo 1,5cm;

Comprimento da mandíbula: Mínimo 1,3cm.
Garantia: Conforme Fabricante

1

1.4. As práticas ou critérios de sustentabilidade serão adotados nessa contratação por conta
de legislação municipal Lei nº 15.464 de 11/10/2011.
1.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição ou unidade de fornecimento do item
do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,
prevalecem as disposições deste Termo de Referência

Da vedação da aquisição de bens de consumo de luxo

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de consumo de luxo, observando
o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no artigo 22 do Decreto
Municipal nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022.

Vigência do contrato

1.7. O prazo de entrega da contratação é de 30 (Trinta) dias uteis, contados do recebimento
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da Nota de Empenho, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, encerrando-se com o
recebimento definitivo e a quitação da obrigação. Admitem-se prorrogações mediante
justificativa formal, exclusivamente para conclusão da execução, não ultrapassando 30 (trinta)
dias corridos. O local de entrega será em endereço a ser determinado pela contratante.
1.8. O prazo de entrega da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota de Empenho, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021,
encerrando-se com o recebimento definitivo e a quitação da obrigação. Admitem-se
prorrogações mediante justificativa formal, exclusivamente para conclusão da
execução, não ultrapassando 30 (trinta) dias corridos. O local de entrega será Rua
Libero Badaro, 293 - 19 Andar - CJ. A- São Paulo-SP, grandes volumes ou carga deverão ser
entregues pelo Vale do Anhangabáu, 226 - 19 Andar - CJ. A- São Paulo-SP.

2. Fundamentação e Justificativa da Necessidade da Contratação

A aquisição de insumos/itens para a realização dos serviços de instalação e manutenção dos
equipamentos de informática para a continuidade das atividades pertinentes à STIC, visando o
atendimento a toda a CGM.

3. Descrição da Solução como um Todo

3.1. A solução contempla a aquisição de álcool isopropilico, alicate de crimpar RJ45,
ferramenta de inserção punch tool e alicate corte reto.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto
contratual.

Sustentabilidade

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:
4.2.1 . A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios
socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos
registros comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras, ANVISA, ou cerificação enérgica), além de atentar para as exigências da Política de
Resíduos Sólidos;
4.2.2. Os bens deverão ser novos, de primeiro uso, sem apresentar vícios ou marcas de
utilização.

5. Obrigações e responsabilidades da Contratante

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos.
5.2. Permitir o acesso dos colaboradores da contratada às suas dependências para a entrega
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dos materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades para que a contratada possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas.
5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações
assumidas pela contratada.
5.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto
deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à sua regularização, para que
seja substituído.
5.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do objeto.
5.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.
5.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, por
meio de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará
as Notas Fiscais, para fins de pagamento.
5.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.
5.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada.
5.10. Aplicar, à contratada, as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis,
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

6. Obrigações e responsabilidades da Contratada

6.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Termo de Referência e seus anexos e em sua proposta, acompanhado
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a quantidades e
valores.
6.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de
Referência, promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização,
sempre que verificada a sua desconformidade à época da entrega.
6.3. Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Contratante.
6.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do objeto
e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
6.5. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
6.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.7. Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
6.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações.
6.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do
objeto contratado.
6.10. Apresentar a Nota Fiscal nas condições estabelecidas no Termo de  Referência.

7. Condições Para Pagamento

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados
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da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos materiais empregados,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela
Contratada;
a. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, n os termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
7.2. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais, de acordo com as
especificações técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de Referência e na
proposta da Contratada.
7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos materiais entregues.
7.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.5. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta às certidões negativas para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação.
7.6. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação
aplicável.
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária.

Forma de pagamento

7.8. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no Banco do Brasil S/A,
conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 51.197, de 22 de janeiro de 2010.
7.8.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em
nome da Contratada no “Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL”, o qual deverá
ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição
poderá se dar pela comprovação, pela Contratada, de que os registros estão suspensos, nos
termos do parágrafo único do artigo 8º da Lei Municipal nº 14.094, de 6 de dezembro de 2005,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 47.096, de 21 de março de 2006.
7.9. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em
função da legislação tributária.
7.10. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto
às normas referentes ao pagamento de fornecedores.

8. Controle e Fiscalização

8.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Contratante,
que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste
Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
8.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência e na proposta.
8.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua

Termo de Referência 153700128         SEI 6067.2026/0008050-2 / pg. 5



conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referência, efetuará o “ateste” da
Nota Fiscal, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável.
8.4. A fiscalização a que este item se trata não exclui ou reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
8 .5 . O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente.

9. Recebimento e Aceitação do Objeto

9.1. Por ocasião do recebimento deverão ser observados os critérios estabelecidos na
Portaria 065/SMG/2017 de 10/06/2017.
9.2. O objeto desta contratação será recebido das seguintes formas:
a. Provisória: mediante recibo, imediatamente depois de efetuada a entrega, para posterior
verificação da sua conformidade com a especificação;
b. Definitiva: mediante recibo, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório
e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade
do material, entre outros), ocasião em que se fará constar o atestado na própria Nota Fiscal.
9.3 . Os produtos entregues em desconformidade com o especificado no instrumento
convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o
caso, e a contratada será obrigada a substituí-los, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco)
dias contados da data de recebimento da notificação.
9.4. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a
irregularidade seja sanada.
9.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade de cada unidade
do produto fornecido, e estará obrigada a substituir aquele que apresentar defeito no prazo
estabelecido pelo contratante.
9.6. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62 da Lei
8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de contratada após recebê-la. Desse modo, deve
observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de
Referência.

10. Das Sanções Administrativas

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:
a . Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;
b. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d. Comportar-se de modo inidôneo;
e. Cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à Contratada as seguintes sanções:
a . Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
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significativos para o serviço contratado;
b. Multa;
c . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
d. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da PMSP pelo prazo
de até cinco anos;
e . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

10.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a
tabela abaixo:

Item Descrição Grau Correspondência

1
Não cumprir qualquer condição fixada no
Termo de Referência e não abrangida nos
demais itens, que seja relevante para o

objeto contratado.
1 1% do valor total do contrato

por ocorrência

2 Atrasar a entrega do bem ou o início da
prestação dos serviços. 2 1% do valor total do

contrato

3
Demorar a substituir o material rejeitado, a

contar do 10º (décimo) dia da data da
notificação.

3 2% do valor total do contrato

4
Recusar-se a substituir o material

rejeitado em até 10 (dez) dias após a
notificação.

4 5% do valor total do contrato
por ocorrência

5
Recusar-se a efetuar o fornecimento do bem
em até 10 (dez) dias após o vencimento do

prazo estipulado para entrega. 5 10% do valor total do contrato
por ocorrência

6
Não cumprir qualquer condição fixada no
Termo de Referência e não abrangida nos
itens supracitados e caracterizada como

grave
5 10% do valor total do contrato

por ocorrência

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
a . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.
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10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da PMSP, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da PMSP e cobrados judicialmente.

10.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o órgão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11. Modelo de Gestão do Contrato

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
11.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
11.4. O Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante da
Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização do contrato

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s).
11.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato e a conformidade dos materiais entregues,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no ajuste, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, e Decreto
Municipal nº 62.100, de 2022, arts. 119 e 120).
11.8. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução contratual,
informando à unidade responsável pela gestão do contrato aquelas que podem resultar na
entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências
necessárias à regularização, por parte da Contratada, das faltas ou defeitos observados (Lei nº
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14.133, de 2021, art. 117, § 1º, e Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 120, I).
11.9. O fiscal recepcionará da Contratada, devidamente protocolados, os documentos
necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria
Municipal da Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento,
devendo conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão do contrato (Decreto
Municipal nº 62.100, de 2022, art. 120, II).
11.10. O fiscal realizará, em conformidade com o cronograma físico-financeiro, as medições do
objeto executado, aprovará a planilha de medição emitida pela Contratada e atestará a
respectiva nota fiscal ou fatura e a entrega dos bens (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022,
art. 120, III).
11.11. O fiscal adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto
à necessidade de prorrogação, rescisão, suspensão ou qualquer outra providência que deva
ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art.
120, IV).
11.12. O fiscal informará à unidade responsável pela gestão do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021,
artigo 117, § 2º).
11.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente à unidade responsável pela gestão do
contrato (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 120, I).
11.14. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.15. A fiscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante.
11.16. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização do contrato
não excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a matéria.

Gestão do contrato

11.17. A unidade responsável pela gestão do contrato atuará conjuntamente com a
fiscalização, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste, e
exercerá as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, incluindo os atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à formalização, à prorrogação, à
alteração, ao apostilamento e à rescisão do contrato, bem como ao pagamento e à eventual
aplicação de penalidade à Contratada (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 118, III, IV,
VIII, XI, XII e XIII).
11.18. A unidade responsável pela gestão do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, a regularidade da documentação necessária à formalização do
contrato e a inexistência de registros no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICI-PAL,
instruindo processo documental vinculado ao da contratação, no qual deverão ser encartadas
as certidões de habilitação exigidas no edital e as comprobatórias da referida regularidade,
atualizando-as sempre que necessário (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 118, VII, XV
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e XVIII).
11.19. Identificada qualquer irregularidade nas certidões descritas na subdivisão anterior, a
unidade responsável pela gestão do contrato notificará a Contratada para regularização em
prazo determinado (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 118, XVIII).
11.20. A unidade responsável pela gestão do contrato verificará se a documentação
necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal, está de acordo com o disposto no contrato
e na portaria da Secretaria Municipal da Fazenda que disciplina os procedimentos para a
liquidação e pagamento (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 118, XII).
11.21. Havendo conformidade da documentação necessária ao pagamento, a unidade
responsável pela gestão do contrato deverá encaminhar o processo à unidade contábil de
execução orçamentária, conforme a estrutura de cada órgão, a fim de prosseguir com a
liquidação. Do contrário, o processo deverá ser devolvido ao fiscal para as devidas correções
(Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 118, XVIII).
11.22. A unidade responsável pela gestão do contrato, ao tomar conhecimento da existência
de qualquer infração contratual, deverá relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta
de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como
informar às autoridades responsáveis, com a devida justificativa técnica, os fatos que ensejam
a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato,
observada a legislação vigente (Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, art. 118, XIII).
11.23. A unidade responsável pela gestão do contrato, levando em conta as informações
prestadas pela unidade demandante dos materiais e/ou pelo fiscal, comunicará a autoridade
competente para que esta promova a prorrogação contratual ou, quando for o caso, a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021 (Decreto Municipal nº
62.100, de 2022, art. 118, IX e XI).
11.24. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à gestão do contrato não
excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a matéria.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75,
caput, Inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Mauricio Alexandre De Souza Junior 
Diretor(a) I 
Em 28/04/2026, às 12:38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 153700128 e o código
CRC B3240CB3.

1.
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